
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 77/2024 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 15 de março de 2024.

A Diretora-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
162/2024, de 26/01/2024, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2024.  Considerando a 
Resolução CONSUPER 33/2022, RESOLVE:

 

 os servidores listados abaixo   do Instituto Federal Art. 1º DESIGNAR  professor regente x turma
Catarinense Campus Brusque.

TURMA SIAPE SERVIDOR

1 INFO A xxx.537.259-86 ANA MARIA MAFRA

1 INFO B 1828624 LEONARDO FELIPE DE AVILA CALBUSCH

2 INFO A 2322451 PAULA CRISTINA BACCA

2 INFO B 2322451 PAULA CRISTINA BACCA

3 INFO A 3007363 TIAGO RAFAEL DE ALMEIDA ALVES

3 INFO B 3007363 TIAGO RAFAEL DE ALMEIDA ALVES

1 QUMI A 3051430 FERNANDO DE BRITTO FALCI

1 QUIM B 1836823 HELIO MACIEL GOMES

2 QUIM A 1086897 MARCOS JOÃO CORREIA

2 QUIM B 2322451 PAULA CRISTINA BACCA

3 QUIM A 1086897 MARCOS JOAO CORREIA

3 QUIM B 3007541 VANDERLEIA GEMELLI
 

 Segundo a resolução n.033/2022, as atribuições de regência são:Art. 2º
§ 4o. Entende-se por regência de turma a designação de professor regente, responsável por uma turma 
específica, no sentido de intermediar o diálogo entre os estudantes, os demais professores, equipe de 
atendimento ao estudante e gestão, no que diz respeito às atividades pedagógicas.
 

 Determinar o período de vigência da regência: 14 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024, Art. 3º
com carga horária de até 0,5 hora/semanal.
 

 Esta portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 4°
 
Dê-se Ciência, e Cumpra-se.
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